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A referida pesquisa teve como objetivo analisar os discursos de vítimas, autores, 

testemunhas e profissionais do direito presentes em Inquéritos Policiais –IP, registrados e 

tipificados como estupro de vulnerável, na delegacia do município de Canindé  de São 

Francisco, situado na região do Alto Sertão sergipano, entre os anos de 2012 e 2017. A análise 

considerou a construção das características sociais de vítimas e autores relacionadas nos 

documentos, a identificação dos critérios legais, a análise dos fatores investidos pelas 

instituições para auxiliar na investigação e também na proteção à vítima e a identificação dos 

encaminhamentos dados pela polícia ao finalizar os Inquéritos Policiais.  

A análise discursiva documental foi eleita como critério metodológico, para tanto, a base 

teórica se apoiou nas obras de Michel FoucaultIV e de Jacques Le GoffV. A partir disso, entende-

se que os documentos processuais são fontes de análises diferenciadas sobre as circunstâncias 

históricas, sociais e antropológicas envolvidas, constituindo assim, expoente de realidades 

sociais. Por meio deles, ilustram-se relações de poder envolvidas nos acontecimentos descritos 

e na construção do discurso. 

A violência pode ser entendida como fenômeno social complexo e multifacetado, 

interdisciplinar, abrangente de diferentes campos de conhecimento. A violência sexual se dá, 

de maneira ampla e geral, pelo abuso de poder sobre a vítima,  utilizada como elemento de 

satisfação sexual do agressor. O estupro de vulnerável, então, reúne diversos tipos de violência 

em si, o que o torna um crime carregado de significado complexo, o qual requer análises 

aprofundadas. Trata-se de violência sexual, violência de gênero - pois a maioria das vítimas é 

do gênero feminino, além de violência contra a criança. Está tipificado na Lei n º 12.015/2009, 

em seus artigos 217 e 218, a partir da qual foi reconhecido legalmente como um crime contra a 

dignidade e liberdade sexual. A compreensão do crime de estupro de vulnerável requer percebê-

lo como parte da ampla gama de violências de gênero. Faz-se necessário, portanto, analisá-lo a 

partir da categoria analítica de gênero. Para isso, percorremos as conceituações e 

problematizações de gênero, dialogando com as obras de Joan ScottVI, e Judith ButlerVII. A 

partir do entendimento das relações desiguais de gênero, pode-se perceber como são 

legitimadas normas assimétricas de masculinidades e feminilidades nocivas, das quais as 

violências podem insurgir. 

Os dados da presente pesquisa apontam que a violência sexual contra grupos vulneráveis 

no município de Canindé de São Francisco é frequentemente envolta por silêncio, ameaças e 

tabus. A chegada à delegacia geralmente só ocorre após ocorrências sucessivas, iniciadas por 

assédios e atos libidinosos até a consumação de conjunção carnal. A maioria das denúncias é 

feita pela mãe da vítima, mas é necessário destacar que há um número considerável de 

comunicação feitas através das denúncias anônimas pelo Disque 100 do Governo Federal (canal 

de ligações 24 horas, para comunicação da sociedade civil com os órgãos competentes). 

Os autores negam de toda forma as violências praticadas, buscando culpabilizar as 

vítimas, insinuando sobre seus comportamentos sexuais e justificando sem fundamentos 

decentes os crimes que cometem. A respeito dos procedimentos e posicionamentos dos/as 
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Operadores/as do Direito que atuaram nesses casos, fica evidente que procuram as provas da 

materialidade dos fatos, mas na comum ausência destas, já que a violência sexual ocorre, em 

sua maioria, sem testemunhas, os/as operadores/as consideram a palavra da vítima como 

inconteste, bem como tentam potencializar as evidências através da oitiva de seus familiares e 

pessoas próximas, para com essas estratégias, procurar incoerências discursivas nos relatos do 

autor. Além disso, outras condutas fundamentais para coleta de evidências são tomadas, como 

o encaminhamento da vítima ao IML (Instituto Médico Legal) para realização do laudo pericial 

e ao CREAS (Centro de Referência em Assistência Social) para avaliação psicológica e 

socioeconômica. 

São muitas as marcas deixadas pelo crime de estupro, destacam-se: traumas 

psicológicos, transtornos mentais, estresses pós-traumáticos, Infecções Sexualmente 

Transmissíveis, gravidez, abandono de estudos e casamento precoce.  É necessário que haja 

políticas públicas de acolhimento e atendimento às vítimas, educação sexual nas escolas e 

investigações céleres e efetivas no âmbito policial e jurídico. 
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